
INDICAÇÃO Nº 
605
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que adote as providências necessárias para a instalação de uma unidade do Poupatempo no município de Santo André.

JUSTIFICATIVA

Em Audiência Pública de Prestação de Contas realizada pelo meu mandato, os cidadãos andreenses cobraram maiores investimentos do Governo do Estado na cidade de Santo André, especialmente, a instalação de um unidade do Poupatempo.

A instalação de um unidade do Poupatempo no município de São Bernardo do Campo pelo Governo do Estado de São Paulo, sem dúvida foi medida merecedora de reconhecimento pela sociedade, principalmente, moradores daquela cidade. No entanto, verifica-se nos últimos meses, que a demanda pelos serviços oferecidos pelo equipamento público estadual é muito grande, provocando filas e longos períodos de espera pela população.

A implantação de uma unidade do Poupatempo na cidade de Santo André trará grandes benefícios para toda a região do Grande ABC, isto porque, além de diminuir o número de usuários da unidade de São Bernardo do Campo, facilitará o acesso à população dos municípios de Santo André, Mauá, São Caetano do Sul, Rio Grande da Serra e Ribeirão Pires.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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